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EMENTA:  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  CONCURSO  PARA  O
CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE  SOLDADOS  DA  POLÍCIA  MILITAR  E  DO
CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  EXAME
INTELECTUAL.  CANDIDATOS CLASSIFICADOS FORA DO NÚMERO DE
VAGAS  OFERECIDAS  E  DO  LIMITE  FIXADO  NO  EDITAL  PARA  A
CONTINUIDADE NO CERTAME. PEDIDO DE PARTICIPAÇÃO NAS ETAPAS
SUBSEQUENTES. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PREVISÃO EDITALÍCIA
DE  CONVOCAÇÃO  PARA  A  SEGUNDA  ETAPA  SOMENTE  DOS
CANDIDATOS CLASSIFICADOS ATÉ TRÊS VEZES O NÚMERO DE VAGAS.
CLÁUSULA DE BARREIRA. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO
STF  E  DO  STJ.  ALEGAÇÃO  DE  CRIAÇÃO  DE  VAGAS  PELA  LEI
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  87/08.  NORMA  QUE  FIXA  APENAS  O
QUANTITATIVO  IDEAL  DA  CORPORAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RECONHECIMENTO DO DIREITO MESMO QUE O REFERIDO DIPLOMA
LEGAL CRIASSE VAGAS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. PROVIMENTO
NEGADO.

1. “As cláusulas de barreira em concurso público, para seleção dos candidatos mais
bem classificados, têm amparo constitucional” (STF, RE 635739, Rel. Min. Gilmar
Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 19/02/2014, DJe 03/10/2014)

2. A Lei Complementar Estadual nº 87/08 não criou vagas para a Polícia Militar,
fixando tão somente o quantitativo ideal para a Corporação.

3. A expectativa de direito à nomeação de candidato aprovado fora do número de
vagas  previstas  no  Edital  se  convolaria  em direito  subjetivo  se  surgissem vagas
durante o prazo de validade do certame e  restasse configurada a sua preterição de
forma arbitrária e imotivada.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à  Apelação
n.º  0060685-47.2014.815.2001,  em que figuram como Apelantes  Carlos Antônio
Silva Júnior e outros e como Apelado Estado da Paraíba.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento.

VOTO.

Carlos  Antônio  Silva  Júnior  e  outros  interpuseram  Apelação contra  a
Sentença prolatada pelo Juízo da 6ª  Vara da Fazenda Pública da Comarca desta
Capital, f. 104/109, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer por eles ajuizada em
desfavor do Estado da Paraíba, que julgou improcedente o pedido para determinar
a participação nas etapas subsequentes do Concurso para o Curso de Formação de



Soldados da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba,
ao  fundamento  de  que  os  candidatos  classificados  além  do  número  das  vagas
previstas em Edital possuem mera expectativa de direito de prosseguir no certame,
sendo  irrelevante  o  fato  de  a  Lei  Complementar  Estadual  nº  87/2008  haver
aumentado do efetivo da corporação.

Em suas razões, f. 110/115, sustentaram que a Lei Complementar Estadual
nº 87/08 estabeleceu um efetivo de 9.062 (nove mil e sessenta e dois) Soldados da
Polícia Militar, a ser progressivamente preenchido até dezembro de 2010.

Asseveraram que, até a data do ajuizamento da presente Demanda, 27 de
novembro de 2014, a Corporação possuía 2.692 (dois mil seiscentos e noventa e
dois)  Soldados,  ocasionando  uma  defasagem  de  5.850  (cinco  mil  oitocentos  e
cinquenta) Soldados.

Aduziram ainda que não está em discussão a quantidade de vagas oferecidas
no Edital, mas a violação ao princípio da legalidade, acrescentando que o Diploma
retromencionado,  ao  criar  vagas,  demonstra  o  interesse  da  Administração  em
preenchê-las.

Requereu, ao final, o provimento do Apelo para que seja julgado procedente
o pedido.

Intimado,  o  Apelado apresentou Contrarrazões,  f.  118/125,  argumentando
que apenas os candidatos classificados no Exame Intelectual em três vezes o número
de  vagas  oferecidas  no  Edital  prosseguiriam  no  certame  e  que  os  Recorrentes
obtiveram colocação  superior  àquele  quantitativo,  pleiteando,  em razão  disso,  a
manutenção do Decisum.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 178, do Código de Processo Civil de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O Concurso  Público  para  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  da  Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, regido pelo Edital n.º
001/2014, f. 29/58, previa quinhentas e vinte vagas distribuídas entre os Comandos
Regionais  de  João  Pessoa,  Campina  Grande  e  Patos,  das  quais  quatrocentos  e
noventa e quatro eram destinadas para pessoas do sexo masculino e vinte e seis para
o  sexo feminino,  sendo expresso  no  Item 7.5,  da  Norma Editalícia,  que  seriam
habilitados  para  continuarem  no  certame  os  candidatos  aprovados  no  Exame
Intelectual que estivessem insertos no limite de três vezes o número de vagas para
cada opção1.

Os  Promoventes  obtiveram  aprovação  no  Exame  Intelectual,  f.  60/67,
todavia,  não foram convocados para as etapas subsequentes (Exame Psicológico,
Exame  de  Saúde,  Exame  de  Aptidão  Física  e  Avaliação  Social),  porquanto  a
classificação deles foi superior ao limite prescrito pelo Edital.

O  Supremo  Tribunal  Federal  e  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  possuem
entendimento pacífico no sentido de que as regras restritivas em editais de concurso

1 7.5.  Serão considerados HABILITADOS, os candidatos  aprovados no Exame Intelectual  e  que
estejam dentro do limite de 3 (três) vezes o número de vagas de cada opção, devendo os mesmos
serem convocados para as demais etapas, conforme quadros abaixo:



público,  quando  fundadas  em  critérios  objetivos  relacionados  ao  desempenho
meritório  do  candidato,  não  ferem  o  princípio  da
isonomia e que, por essa razão, as chamadas cláusulas de barreira, para seleção dos
candidatos com melhor classificação, têm amparo constitucional2.

No caso dos autos, os Autores alegam que o art. 513 e o Anexo II, da Lei
Complementar  Estadual  nº  87/08  estabeleceram o  efetivo  de  9.062  (nove  mil  e
sessenta e  dois)  Soldados da Polícia  Militar,  enquanto que o art.  53,  do mesmo
Diploma, prescreve que esse quantitativo deve ser progressivamente preenchido até
dezembro de 20104, tendo a Administração Estadual, até a data do ajuizamento da
Ação, preenchido apenas 2.965 (duas mil, novecentos e sessenta e cinco) das vagas,
f. 69/70.

O dispositivo legal retromencionado, no entanto, não criou 9.062 vagas para
a Graduação de Soldado, mas, tão somente previu a possibilidade de se atingir tal
número acaso presentes condições estruturais para tanto.

Ainda que a mencionada Norma criasse as vagas para Soldado, esse fato não
autorizaria os Promoventes a serem convocados às etapas subsequentes até o Curso
de Formação de Soldados, porquanto, segundo entendimento do STF e do STJ, a
mera expectativa de direito à nomeação de candidato aprovado fora do número de
vagas previstas no Edital somente se convolaria em direito subjetivo se  surgissem
vagas durante o prazo de validade do certame e restasse configurada a preterição de
forma arbitrária e imotivada5, requisitos não preenchidos na hipótese vertente, uma

2 Recurso Extraordinário.  Repercussão Geral. 2. Concurso Público. Edital. Cláusulas de Barreira.
Alegação de violação aos arts. 5º, caput, e 37, inciso I, da Constituição Federal. 3. Regras restritivas
em editais de concurso público, quando fundadas em critérios objetivos relacionados ao desempenho
meritório do candidato, não ferem o princípio da isonomia. 4. As cláusulas de barreira em concurso
público, para seleção dos candidatos mais bem classificados, têm amparo constitucional. 5. Recurso
extraordinário provido. (RE 635739, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado
em  19/02/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-193
DIVULG 02-10-2014 PUBLIC 03-10-2014)

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  3/STJ.  CONCURSO  PÚBLICO.
CLASSIFICAÇÃO  FORA  DO  CONTINGENTE  DE  VAGAS  OFERTADAS  INICIALMENTE.
FALTA  DE  CONVOCAÇÃO  PARA  O  CURSO  DE  FORMAÇÃO.  POSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DE CLÁUSULA DE BARREIRA. RE 635.739/AL. REPERCUSSÃO GERAL. 1.
"Regras  restritivas  em  editais  de  concurso  público,  quando  fundadas  em  critérios  objetivos
relacionados ao desempenho meritório do candidato, não ferem o princípio da isonomia. As cláusulas
de barreira em concurso público, para seleção dos candidatos mais bem classificados, têm amparo
constitucional."  (RE  635.739/AL,  Relator:  Min.  Gilmar  Mendes,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
19/02/2014). 2. A existência e a validade de cláusula de barreira não exigem que o regramento seja
expressamente denominado como tal, mas apenas que regulamente o acesso dos candidatos a cada
uma das fases do certame ou a sua classificação ao fim do concurso. 3. No caso concreto, o candidato
classificou-se fora das vagas oferecidas para a ampla concorrência, razão por que não tem direito de
ser  chamado  para  o  curso  de  formação  em vista  de  regra  editalícia  que  igualava  o  número  de
convocados ao número de cargos vagos previstos, observada a concorrência ampla ou especial. 4.
Recurso ordinário em mandado de segurança não provido. (RMS 54.448/MS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2017, DJe 15/09/2017)

3 Art. 51. O efetivo da Polícia Militar da Paraíba será de 17.933 (dezessete mil, novecentos e trinta e
três) militares estaduais, sendo 1.362 (mil trezentos e sessenta e dois) oficiais e 16.571 (dezesseis mil
quinhentos e setenta e um) praças e 54 (cinquenta e quatro) servidores civis, conforme Anexo II.

4 Art.  53.  A  estrutura  organizacional  e  a  funcionamento  da  Polícia  Militar,  prevista  nesta  Lei
Complementar, será efetivada, progressivamente, por meio de atos do Poder Executivo, até dezembro
de 2010. 
5 RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.
REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.  TEMA  784  DO  PLENÁRIO  VIRTUAL.



vez que, além de a Lei Complementar nº 87/08 ser anterior ao Edital nº 001/14, não
há provas da preterição injustificada de candidatos.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento. 

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de novembro de
2017,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura
(juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho). Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau
Faustino Gomes

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

CONTROVÉRSIA  SOBRE  O  DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO  DE  CANDIDATOS
APROVADOS ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO  NO  CASO  DE  SURGIMENTO  DE  NOVAS  VAGAS  DURANTE  O  PRAZO  DE
VALIDADE DO CERTAME. MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. […] 7. A
tese objetiva assentada em sede desta repercussão geral é a de que o surgimento de novas vagas ou a
abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não
gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no
edital,  ressalvadas  as  hipóteses  de  preterição  arbitrária  e  imotivada  por  parte  da  administração,
caracterizadas por comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca
necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada
de forma cabal pelo candidato. Assim, a discricionariedade da Administração quanto à convocação de
aprovados  em concurso público  fica  reduzida  ao  patamar zero (Ermessensreduzierung auf Null),
fazendo exsurgir o direito subjetivo à nomeação, verbi gratia, nas seguintes hipóteses excepcionais: i)
Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital (RE 598.099); ii) Quando
houver preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação (Súmula 15 do STF);
iii)  Quando  surgirem novas  vagas,  ou  for  aberto  novo  concurso  durante  a  validade  do  certame
anterior,  e  ocorrer  a  preterição  de  candidatos  aprovados  fora  das  vagas  de  forma  arbitrária  e
imotivada por parte da administração nos termos acima. […] (STF, RE 837311, Relator(a): Min. Luiz
Fux, Tribunal Pleno, julgado em 09/12/2015, Processo Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-
072 Divulg. 15-04-2016 Public. 18-04-2016).

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO  PARA  O  CARGO  DE  PROFESSOR  DE
PORTUGUÊS. CANDIDATA APROVADA FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO
EDITAL.  EXPECTATIVA  DE  DIREITO.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DE
CARGOS EFETIVOS VAGOS E/OU PRETERIÇÃO. […].  3.  O Supremo Tribunal  Federal,  em
julgamento submetido ao rito da repercussão geral (RE n. 837.311/PI), firmou o entendimento de que
o surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de
validade  do  certame  anterior,  não  gera  automaticamente  o  direito  à  nomeação  dos  candidatos
aprovados  fora  das  vagas  previstas  no  edital,  ressalvadas  as  hipóteses  de  preterição  arbitrária  e
imotivada por parte da administração, caracterizadas por comportamento tácito ou expresso do Poder
Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o período de
validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato. 4. O pleito da recorrente
somente  poderia  ser  acolhido  se  fossem  demonstradas  cumulativamente,  durante  a  validade  do
concurso  em  que  obteve  aprovação  (embora  não  classificada  dentro  do  número  de  vagas),  a
existência  de  vaga  a  ser  preenchida  e  a  necessidade  inequívoca  da  Administração  Pública  em
preenchê-la, configurando preterição arbitrária e imotivada por parte da Administração não proceder
à  nomeação  do  impetrante,  o  que  não  ocorreu  in  casu.  […].  (RMS  54.711/RN,  Rel.  Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/09/2017, DJe 11/10/2017)


